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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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Fone: (42) 36371148 / E-mail: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2025 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N° 153/96, 

CONSIDERANDO Processo de Escolha Suplementar Emergencial para a 
função de Conselheiro Tutelar de Nova Laranjeiras realizado no dia 15 de agosto de 
2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, para 
preenchimento de vaga de suplente do Conselho Tutelar de Nova Laranjeiras para 
período de cobertura de férias dos Conselheiros Titulares:  

NOME CARGO CLASSIF. 
GABRIELI DE PAULA GOMES JACUBOSKI  CONSELHEIRO TUTELAR 6° 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO RECURSOS 
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Localizada na 
Rua Rio Grande do Sul, numero 2122 Centro, após publicação oficial desse edital, 
ENTRE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 ÀS 12:00 HS E DAS 
13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

 Art. 3º - O candidato deverá apresentar-se portando os seguintes documentos 
para a posse: 

a) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição. 
b) Cópia do CPF e RG. 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento. 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
e) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver). 
f) Fotocópia do histórico escolar. 
g) Comprovante de residência. 

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º 
implicará na perda dos direitos advindos da eleição para conselheiro. 

 Nova Laranjeiras, em 29 de dezembro de 2025. 

 

  
TAINA NAOMI SILVA GDAK 

Presidente do Conselho/Gestão 2024/2026 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 232  
b) Nr. Licitação 72/2025 
c) Modalidade Pregão  
d) Data de Homologação 30/12/2025  
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO BOMBEÁVEL E GALERIAS DE CONCRETO  
Empresa(s) vencedora(s):  
L.C.CARRA & CIA LTDA - CNPJ 01.890.817/0006-50 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
1 1 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK=25MPA Concreto 

usinado bombeável, FCK=25MPA, com brita 0 e 1, slump = 160+/-
20mm, incluso serviço de transporte e bombeamento (NBR 8953). 

M² 300.00 597,97 179.391,00 

1 2 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK=30MPA Concreto 
usinado bombeável, FCK=30MPA, com brita 0 e 1, slump = 160+/-
20mm, incluso serviço de transporte e bombeamento (NBR 8953). 

M² 300.00 600,07 180.021,00 

1 3 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK=35MPA Concreto 
usinado bombeável, FCK=35MPA, com brita 0 e 1, slump = 160+/-
20mm, incluso serviço de transporte e bombeamento (NBR 8953). 

M² 300.00 609,49 182.847,00 

1 4 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK=40MPA Concreto 
usinado bombeável, FCK=40MPA, com brita 0 e 1, slump = 160+/-
20mm, incluso serviço de transporte e bombeamento (NBR 8953). 

M² 300.00 638,60 191.580,00 

Total 733.839,00 
 
PRÉ MOLDADOS MARAVILHA LTDA - CNPJ 86.739.364/0001-03 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
2 1 GALERIA CELULAR DE CONCRETO ARMADO celular com 

dimensoes: de 1,50 x 1,50 x 1,00 metros x 20cm de espessura 
UN 60.00 2.355,31 141.318,60 

2 2 GALERIA CELULAR DE CONCRETO ARMADO celular com 
dimensões; de 2,00 x 2,00 x 1,00 metros x 20 cm de espessura 

UN 60.00 3.378,01 202.680,60 

Total 343.999,20 
R$ 1.077.838,20 (Um Milhão e Setenta e Sete Mil e Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Vinte Centavos).  
 
Nova Laranjeiras/PR, 30 de dezembro de 2025. 
 
 
 

............................................... 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Pregão 
Nr: 72/2025 

 
Processo Adm: 232/2025  
Data do Processo: 20/10/2025 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
C NP J :  9 5 . 58 7 . 64 8 /0 0 0 1- 1 2  

R u a  R i o  Gr a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C en t r o  –  C E P :  8 5 3 50- 00 0  
Fo n e :  (4 2 )  3 63 7 - 1 14 8  

 
DECRETO N.º 375, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Revoga o decreto nº 47, de 23 de janeiro de 

2025, que Nomeia e Concede Gratificação 

pelo exercício de Direção. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 47, de 23 de janeiro de 2025, a partir do dia 

31/12/2025, que nomeou e concedeu gratificação a servidora pública municipal Sra. 

FRANCIELI SAMPIETRO, brasileira, portadora da matrícula n° 1652-1 e 1652-2, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, para exercer a função de diretora 

da escola municipal Ely Antonio Nardello. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 143 
DATA: 23/12/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

1.021.976,00 (um milhão, vinte e um mil e novecentos e setenta e seis reais) nas dotações 

indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 135.318,00 (cento e trinta e cinco mil, trezentos e dezoito reais) do 

cancelamento de dotações, todas indicadas na forma do anexo a este Decreto; o valor de R$ 

137.397,00 (cento e trinta e sete mil, trezentos e noventa e sete reais) do superávit financeiro 

de recursos vinculados; o valor de R$ 477.222,00 (quatrocentos e setenta e sete mil, duzentos 

e vinte e dois reais) de recursos do provável excesso de arrecadação a ocorrer no presente 

exercício financeiro, conforme demonstrativo do cálculo de tendência constante dos Anexos II, 

e III, integrante deste Decreto, consoante o disposto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 

da Lei 4.320/64 de 17/03/64 e o valor de R$ 272.039,00 (duzentos e setenta e dois mil e trinta 

e nove reais) do excesso de arrecadação das seguintes alíneas de receita: 

 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 

TRABALHO - PODER EXECUTIVO       R$ 169.805,00 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 

1.7.5.1.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL   R$ 102.234,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 2420 - Decreto nº 143/2025 de 23/12/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 135.318,00 135.318,00

05
05.001

12.122.0402.2021
3.1.90.13.00.00

1190 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção Departamento de Educação 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 73,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2025
3.1.90.16.00.00

1560 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.127,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.122.0401.2034
3.1.90.11.00.00

2120 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.504,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.122.0401.2034
3.1.90.13.00.00

2130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Administração da Secretaria de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 847,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.11.00.00

2270 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.941,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.13.00.00

2290 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.846,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.11.00.00

2400 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 22.611,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.13.00.00

2420 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.572,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.13.00.00

2430 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.911,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2510 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.822,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.13.00.00

2540 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.284,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.13.00.00

2720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.813,00Acréscimo

Abertura
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06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.13.00.00

2730 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.256,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.16.00.00

2750 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.934,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.90.39.00.00

2810 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.304.1001.2044
3.1.90.11.00.00

3000 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.981,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.304.1001.2044
3.1.90.13.00.00

3010 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.575,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.305.1001.2045
3.1.90.11.00.00

3110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 19.426,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.305.1001.2045
3.1.90.13.00.00

3130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.997,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.11.00.00

3660 00760 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.814,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.13.00.00

3670 00760 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 984,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.3.90.30.00.00

1420 00107 Salário-Educação
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
1.200,00

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.11.00.00

2410 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
4.911,00

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2520 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
7.284,00

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.30.00.00

2570 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
20.000,00

Emitido por: Administrador, na versão: 5538 i 30/12/2025 09:20:01

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:3

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.11.00.00

2700 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.190,00

06
06.001

10.303.1001.2042
3.3.90.32.00.00

2880 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
20.000,00

06
06.001

10.306.1001.2046
3.3.90.30.00.00

3240 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações de Alimentação e Nutrição
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
10.000,00

06
06.001

10.306.1001.2046
3.3.90.32.00.00

3250 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ações de Alimentação e Nutrição
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
60.935,00

07
07.002

08.244.0801.2056
3.3.90.39.00.00

3750 00760 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
7.798,00

Suplementar Excesso de Arrecadação 749.261,00

02
02.002

04.092.0402.2003
3.1.90.11.00.00

210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades da Assessoria Jurídica
ASSESSORIA JURÍDICA
GOVERNO MUNICIPAL 35.818,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0401.2004
3.1.90.11.00.00

280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Administração
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 7.504,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2010
3.1.90.11.00.00

410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 67.172,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.47.00.00

480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 4.200,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

14.422.1401.2011
3.1.90.11.00.00

510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a Documentação do Cidadão
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.178,00Acréscimo

Abertura

03
03.002

04.122.0402.2012
3.1.90.11.00.00

580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades do Departamento de Recursos Humanos
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 18.021,00Acréscimo

Abertura

04
04.001

04.124.0403.2017
3.1.90.11.00.00

870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS 18.719,00Acréscimo

Abertura

04
04.002

04.122.0403.2018
3.1.90.11.00.00

950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades do Departamento de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS 168,00Acréscimo

Abertura

Emitido por: Administrador, na versão: 5538 i 30/12/2025 09:20:01

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:4

04
04.003

04.123.0403.2019
3.1.90.11.00.00

1030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades Departamento de Receita
DEPARTAMENTO DE RECEITA
SECRETARIA DE FINANÇAS 23.556,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.122.0401.2020
3.1.90.11.00.00

1111 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Educação
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.057,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.122.0401.2020
3.1.90.13.00.00

1121 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Administração da Secretaria de Educação
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.462,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.11.00.00

1280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Merenda Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.249,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.13.00.00

1290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção da Merenda Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 371,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.1.90.11.00.00

1381 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.945,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.1.90.13.00.00

1391 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.389,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.1.90.16.00.00

1401 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.238,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2025
3.1.90.11.00.00

1530 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 145.883,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2025
3.1.90.13.00.00

1550 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 16.274,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2025
3.1.90.16.00.00

1570 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.269,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2026
3.1.90.11.00.00

1670 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.032,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2026
3.1.90.13.00.00

1690 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.566,00Acréscimo

Abertura
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09
09.001

20.122.0402.2065
3.1.90.11.00.00

4250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Extensão Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 784,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.606.2001.2067
3.1.90.11.00.00

4330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 16.940,00Acréscimo

Abertura

09
09.002

18.541.1801.2073
3.1.90.11.00.00

4660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Preserv ação Ambiental
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 5.916,00Acréscimo

Abertura

10
10.001

22.122.0401.2075
3.1.90.11.00.00

4750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Indústria e Comércio
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 4.333,00Acréscimo

Abertura

11
11.002

27.812.2701.2080
3.1.90.11.00.00

5020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 2.140,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.122.0401.2083
3.1.90.11.00.00

5200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Obras e Desenv olv imento Urbano
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 7.542,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.122.0402.2084
3.1.90.11.00.00

5260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Obras e Desenv olv imento Urbano
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 2.530,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.451.1501.2086
3.1.90.11.00.00

5360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 38.189,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.451.1501.2086
3.1.90.16.00.00

5370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 795,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.452.1501.2091
3.1.90.11.00.00

5580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Coleta de Lixo
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 9.302,00Acréscimo

Abertura

13
13.001

13.122.0401.2094
3.1.90.11.00.00

5740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração Secretaria de Cultura
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 183,00Acréscimo

Abertura

13
13.001

13.391.1301.2097
3.1.90.11.00.00

5920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 2.636,00Acréscimo

Abertura

14
14.001

14.122.0401.2098
3.1.90.11.00.00

6000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria Municipal de Pov os Indígenas
SECRETARIA DE POVOS INDÍGENAS
SECRETARIA DE POVOS INDÍGENAS 562,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it Financeiro
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06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.11.00.00

2712 01073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 107.457,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.13.00.00

2732 01073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 22.948,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.16.00.00

2752 01073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 6.992,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

135.318,00
135.318,00
749.261,00
137.397,00

0,00

135.318,00
135.318,00
749.261,00

0,00
137.397,00

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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ANEXO II 
 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

 
I – DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA 

 
FONTE 000 – RECURSOS LIVRES 

 
 
EXERCÍCIO DE 2024 

 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 1.624.891,15 
Fevereiro 1.810.090,12 
Março 1.279.362,62 
Abril 1.530.852,14 
Maio 1.432.598,11 
Junho 1.550.830,00 
Julho 1.851.063,67 
Agosto 1.211.920,52 
Setembro 1.474.220,70 
Outubro 1.384.282,28 
Novembro 1.431.759,52 
  
Sub-total 16.581.870,83 
  
Dezembro 2.138.729,68 
  
Sub-total 2.138.729,68 
  
Total Geral 18.720.600,51 
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EXERCÍCIO DE 2025 
 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 1.807.997,21 
Fevereiro 1.693.558,18 
Março 1.447.267,71 
Abril 1.425.974,26 
Maio 1.688.098,05 
Junho 1.591.005,90 
Julho 1.775.606,22 
Agosto 1.390.264,84 
Setembro 1.738.233,86 
Outubro 1.293.968,24 
Novembro 1.681.661,16 
  
Total Geral 17.535.635,63 

 
 
a) – DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO 
 
  Elementos de Cálculo 
 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2024 
- (Janeiro a Novembro)     R$ 16.581.870,83 
- Arrecadação do 2º período do exercício de 2024 
- (Dezembro)      R$   2.138.729,68 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2025 
- (Janeiro a Novembro)     R$ 17.535.635,63 
 
b) DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO 
 
Arrec. 1º período 2025 / R$  = 17.535.635,63   = 1,0575 
Arrec. 1º período 2024  R$     16.581.870,83 
 
c) DEMONSTRATIVO DA TENDÊNCIA DE OCORRÊNCIA DO EXCESSO 
 
  Arrecadação do 2º período de 2024 x Taxa de Incremento = 
Arrecadação provável 2º período de 2025. 
 
R$ 2.138.729,68 x  1,0575 =  R$ 2.261.706,63 
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  Arrecadação do 1º período de 2025           R$  17.535.635,63 
  Arrecadação provável do 2º período de 2025          R$    2.261.706,63 
 (=) Arrecadação provável do exercício de 2025          R$  19.797.342,26 
(-)  Previsão Orçamento 2025             R$  17.642.809,03 
(=) Provável excesso arrecadação do exercício de 2025 R$  2.154.533,23 
(-)  Excesso de arrecadação comprometida   R$  1.043.900,00 
 (=) Excesso de arrecadação de utilização possível R$  1.110.633,23 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2.025. 
 
 
 
  
         AGENOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal 
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ANEXO III 
 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

 
I – DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA 

 
FONTE 104 – DEMAIS RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 

 
 
EXERCÍCIO DE 2024 

 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 11.736,00 
Fevereiro 46.831,01 
Março 56.225,62 
Abril 10.680,16 
Maio 56.698,81 
Junho 80.876,48 
Julho 241.275,85 
Agosto 39.500,93 
Setembro 118.226,12 
Outubro 52.625,13 
Novembro 48.075,47 
  
Sub-total 762.751,58 
  
Dezembro 274.883,44 
  
Sub-total 274.883,44 
  
Total Geral 1.037.635,02 
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EXERCÍCIO DE 2025 
 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 13.417,78 
Fevereiro 62.311,80 
Março 20.484,00 
Abril 87.558,77 
Maio 30.435,15 
Junho 57.235,60 
Julho 251.915,66 
Agosto 50.638,72 
Setembro 222.664,50 
Outubro 59.155,19 
Novembro 56.607,87 
  
Total Geral 914.425,04 

 
 
a) – DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO 
 
  Elementos de Cálculo 
 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2024 
- (Janeiro a Novembro)      R$  762.751,58 
- Arrecadação do 2º período do exercício de 2024 
- (Dezembro)       R$  274.883,44 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2025 
- (Janeiro a Novembro)      R$  914.425,04 
 
b) DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO 
 
Arrec. 1º período 2025 / R$  = 914.425,04   = 1,1989 
Arrec. 1º período 2024  R$     762.751,58 
 
c) DEMONSTRATIVO DA TENDÊNCIA DE OCORRÊNCIA DO EXCESSO 
 
  Arrecadação do 2º período de 2024 x Taxa de Incremento = 
Arrecadação provável 2º período de 2025. 
 
R$ 274.883,44 x  1,1989 =  R$ 329.557,75 
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  Arrecadação do 1º período de 2025           R$       914.425,04 
  Arrecadação provável do 2º período de 2025          R$       329.557,75 
 (=) Arrecadação provável do exercício de 2025          R$    1.243.982,79 
(-)  Previsão Orçamento 2025             R$    1.036.062,26 
(=) Provável excesso arrecadação do exercício de 2025 R$     207.920,53 
(-)  Excesso de arrecadação comprometida   R$     133.800,00 
 (=) Excesso de arrecadação de utilização possível R$       74.120,53 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2.025. 
 
 
 
  
         AGENOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal 
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05
05.001

12.361.1201.2026
3.1.90.16.00.00

1710 00101 Fundeb 60%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.411,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.11.00.00

1830 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Pré-Escola - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 29.257,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.13.00.00

1840 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção Centros de Educação Inf antil Pré-Escola - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.795,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.16.00.00

1850 00101 Fundeb 60%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Pré-Escola - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.173,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2030
3.1.90.11.00.00

1861 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 28.566,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2030
3.1.90.13.00.00

1871 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.315,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2030
3.1.90.16.00.00

1881 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.287,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.122.0401.2047
3.1.90.11.00.00

3290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.018,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2053
3.1.90.11.00.00

3490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100.251,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2053
3.1.90.16.00.00

3500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.665,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.122.0401.2061
3.1.90.11.00.00

3970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Viação
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 7.504,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2063
3.1.90.16.00.00

4110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 638,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.122.0401.2064
3.1.90.11.00.00

4190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 7.458,00Acréscimo

Abertura

Emitido por: Administrador, na versão: 5538 i 30/12/2025 09:20:01
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LEI Nº 1.026/2025 

EMENTA: Ratifica o Protocolo de Intenções 
firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios 
do Estado do Paraná subscritores, com a 
finalidade de formalizar a constituição e 
adequação do Consórcio Intergestores Paraná 
Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na 
Lei Federal nº. 11.107/2005 e sua 
regulamentação, voltado ao desenvolvimento de 
ações na área da assistência farmacêutica no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO SR 
ANTONIO SANTOS VAZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM 
O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
 

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e 
seu Decreto Federal regulamentador nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Protocolo 
de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná 
subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação do Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal nº. 
11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área da 
assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Art. 2º Após ratificação do Protocolo de Intenções, que consta do Anexo Único desta 
Lei, este se converterá em contrato de consórcio público, nos termos da lei. 
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, 
com natureza autárquica, integrando a Administração Indireta do Município para todos 
os efeitos legais. 
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do art. 8º da Lei Federal nº 11.107/2005, que pode ser suplementada 
em caso de necessidade. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de dezembro 
de 2025. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.027/2025 

SÚMULA: Autoriza a concessão de uso 

gratuito de espaço localizado junto ao Centro 

de Saúde de Marquinho Unidade Básica para a 

instalação e operação de serviço de 

diagnóstico por imagem (raio-X), mediante 

procedimento licitatório na modalidade 

concorrência, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO SR 
ANTONIO SANTOS VAZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, a título totalmente gratuito, o 

uso de espaço localizado junto ao prédio do Centro de Saúde de Marquinho Unidade Básica, 

destinado à instalação, manutenção e operação de serviço de diagnóstico por imagem, na 

modalidade raio-X, por empresa privada selecionada mediante procedimento licitatório na 

modalidade concorrência, com as seguintes características:  

 

I – espaço localizado no Centro de Saúde de Marquinho Unidade Básica, com área total de 

22,51 m², subdividido em duas salas, sendo:  

a) Sala de Raio-X, com área de 16,59 m²;  

b) Sala de Comando, anexa, com área de 5,92 m²;  

 

II – as salas dispõem de toda a infraestrutura necessária ao uso pretendido, compreendendo: 

cobertura com telhas de fibrocimento e estrutura metálica, laje, piso cerâmico, instalação 

elétrica e iluminação conforme projeto elétrico específico, sistema de proteção contra 

descargas atmosféricas, paredes internas com argamassa de baritagem conforme normas 

técnicas e pintura adequada;  

III – o imóvel está localizado no perímetro urbano do Município, na Rua 7 de Setembro, Centro, 

s/nº, conforme planta baixa anexa. 
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Art. 2º A concessão de uso será gratuita, não sendo devido ao Município 

qualquer pagamento, taxa, remuneração, preço público ou contraprestação financeira.  

 

Parágrafo único. A empresa vencedora da concorrência deverá oferecer 

contrapartidas de interesse público, as quais deverão constar da proposta técnica, 

conforme critérios definidos em edital. 

 

Art. 3º A concessão de uso gratuito será formalizada por contrato 

administrativo, com prazo de até 5 (cinco) anos, prorrogável nos termos da legislação 

aplicável e condicionado ao interesse público. 

 

Art. 4º O edital de concorrência definirá critérios técnicos, operacionais e de 

habilitação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 5º A empresa vencedora deverá apresentar comprovação de capacidade 

técnica e demais documentos exigidos no edital. 

 

Art. 6º A concessionária responderá integralmente por danos ao imóvel público, 

mantendo a sala e os equipamentos em perfeitas condições de uso. 

 

Art. 7º O Município fiscalizará o cumprimento da concessão, podendo aplicar 

penalidades e determinar a reversão do uso em caso de descumprimento. 

 

Art. 8º Encerrada a concessão, o espaço deverá ser devolvido ao Município nas 

condições estabelecidas no contrato administrativo. 

 

Art. 9º O descumprimento de qualquer exigência prevista no edital licitatório, no 

contrato administrativo ou nesta Lei implicará inadimplemento contratual e ensejará a 

imediata rescisão da concessão, devendo o espaço ser devolvido ao Município, 

independentemente dos investimentos realizados, os quais serão incorporados ao 

bem público sem direito a indenização ou retenção por benfeitorias. 
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Art. 10 Fica revogada a Lei Municipal nº 1.019/2025. 

 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de 

dezembro de 2025. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 -0 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 019/2025 
Data: 30/12/2025 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de dezembro de 2025. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

23/12/2025 
24/12/2025 
26/12/2025 
30/12/2025 

131,41 
8.020,12 

72,72 
136,33 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/12/2025 5.810,47 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/09/2025 3.459,51 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

30/12/2025 4.128,30 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

24/12/2025 
26/11/2025 

15.310,18 
14.290,62 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/12/2025 12.113,58 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/12/2025 647.055,48 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

23/12/2025 
24/12/2025 
30/12/2025 

17.330,37 
28.536,43 
63.771,88 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

Município de Porto Barreiro - 2025
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 3198 - Decreto nº 204/2025 de 29/12/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2262 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 775 2024
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 37.000,0037.000,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.3.90.30.00.00
380 01065 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Prev idenciárias

MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 6.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

470 01065 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.3.90.30.00.00

1350 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

04.122.0009.2045
3.3.90.39.00.00

5610 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DIRETORIA GERAL
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

04.122.0009.2045
4.4.90.52.00.00

5640 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
DIRETORIA GERAL
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.30.00.00

5730 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

37.000,00
37.000,00

37.000,00
37.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5538 i 30/12/2025 12:55:41



4A QUARTA-FEIRA 31.12.2025 EDIÇÃO 4791PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

3 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 02/2023-ASSISCOP 

CONTRATO N.º 63/2023 

2º TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO 

 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE HOSPITALAR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA EM CARATER COMPLEMENTAR À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DOS ENTES 
CONSORCIADOS. 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n. º 
02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 

CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ/MF n° 010.585.039/0001-71, neste ato representada 
pela Sr. ISAC KEI YAMAZAKI. 

Produto/Serviço Valor Máximo Mensal 

CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE 
SAÚDE HOSPITALAR PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA 
EM CARATER COMPLEMENTAR À REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DOS ENTES 
CONSORCIADOS 

R$ 118.566,61 

VALOR ANTERIOR: R$ 87.069,82 (oitenta e sete mil, sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos) mensais. 

VALOR ATUAL: R$ 118.566,61 (cento e dezoito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos) 
mensais. 

REAJUSTE APLICADO: IPCA acumulado 2024 (4,83%) + IPCA acumulado 2025 (3,92%) + Acréscimo de 25% = 
36,20% de reajuste total. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 60 (sessenta) dias, de 01/01/2026 até 02/03/2026. 

DATA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul  Paraná. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. º 02/2023-ASSISCOP 

CONTRATO N.º 64/2023 

2º TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO 

 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE HOSPITALAR PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA EM CARATER COMPLEMENTAR À REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS. 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 

CONTRATADA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SÃO JOSÉ, inscrito no CNPJ n.º 
07.689.270/0001-09, neste ato representada pelo Sr. ROGER GASTON OLIVARES BORREGO. 

 

Produto/Serviço Valor Máximo Mensal 
CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO 
DE SAÚDE HOSPITALAR PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 
URGÊNCIA EM CARATER COMPLEMENTAR À 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DOS ENTES 
CONSORCIADOS 

R$ 118.566,61 

 

VALOR ANTERIOR: R$ 87.069,82 (oitenta e sete mil, sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
mensais. 

VALOR ATUAL: R$ 118.566,61 (cento e dezoito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos) mensais. 

REAJUSTE APLICADO: IPCA acumulado 2024 (4,83%) + IPCA acumulado 2025 (3,92%) + Acréscimo de 
25% = 36,20% de reajuste total. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 60 (sessenta) dias, de 01/01/2026 até 02/03/2026. 

DATA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul  Paraná. 

– – – –
–

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 001/2026 
 
 
 
OBJETO:  
  
CONTRATO DE RATEIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: 

 
 

 
 

Pelo período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

– – – –
–

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 002/2026 
 
 
 
OBJETO:  
  
CONTRATO DE RATEIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: 

 
 
 
 

Pelo período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

– – – –
–

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 003/2026 
 
 
 
OBJETO:  
  
CONTRATO DE RATEIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: 

 

 
 
 

Pelo período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 01201/2025)

Complemento:

RUA SETE DE SETEMBRO S/NEndereço:
01.612.552/0001-13CNPJ:

85168-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante
061.537.579-01
ELIO BOLZON JUNIOR

Ente Federativo/UF:

CPF:

Marquinho/PR

Bairro: CENTRO

DEVEDOR

0423648-1102 (042) 3648-1102Fax:Telefone:
previdencia.marquinho@gmail.comE-mail:

E-mail: Data início daprevidencia.marquinho@gmail.com 01/01/2025

Complemento:

RUA SETE DE SETEMBRO S/NEndereço:
04.877.728/0001-57CNPJ:

85168-000CEP:

PresidenteCargo:

Representante
102.993.899-79
MARCELA VARELA

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

CENTRO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARQUINHO
CREDOR

Fax:Telefone: 423648-1102 (042) 3648-1106
previdencia.marquinho@gmail.comE-mail:

Data início daE-mail: previdencia.marquinho@gmail.com 01/01/2025
As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
927/2023 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARQUINHO é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Marquinho da quantia de R$
1.578.025,08 (hum milhão e quinhentos e setenta e oito mil e vinte e cinco reais e oito centavos), correspondentes aos valores de Contribuição Patronal
devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 05/2025 a 10/2025, cujo
detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Marquinho confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 1.578.025,08 (hum milhão e quinhentos e setenta e oito mil e vinte e cinco reais e oito centavos), será pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 26.300,42 (vinte e seis mil e trezentos reais e quarenta e dois centavos) atualizadas de acordo com o disposto na
Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 26.300,42 (vinte e seis mil e trezentos reais e quarenta e dois centavos), vencerá em 10/01/2025 e as demais parcelas
na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 0,00% (zero vírgulazero vírgula por
cento), conforme Lei n° 927/2023.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo INPC acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês),
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acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao
mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 1,00% (um por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM para pagamento dos valores das prestações acordadas neste termo de acordo de
parcelamento, atualizadas na forma da cláusula terceira e da legislação do Município. A vinculação será formalizada, por meio do fornecimento ao
agente financeiro responsável pela liberação do FPM, da "Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 389 e 395 do Código de Processo Civil, devendo o montante parcelado ser
devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Marquinho - PR / 29/12/2025
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RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

06153757901 ELIO BOLZON JUNIOR Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 30/12/2025

10299389979 MARCELA VARELA Representante da Unidade Assinado digitalmente em 29/12/2025

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=2202420&crc=3139CC5
F, informando o código verificador: 2202420 e código CRC: 3139CC5F.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 30/12/2025 09:36:25.
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.º 117/2025 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2025 
PROCESSO Licitatório 091/2025 

 
OBJETO:   
O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de lâmpadas LED e dispensers 
(papel higiênico, sabonete líquido e papel toalha). CONFORME ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: Erico Fedrecheski LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.550.702/0001-08
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MENOR 
PREÇO UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Lâmpada LED 
50W 

20 R$ 26,90 R$ 538,00 

02 Dispenser Papel 
Higiênico 

20 R$ 36,90 R$ 738,00 

03 Dispenser 
Sabonete 
Líquido 

30 R$ 37,50 R$ 1.125,00 

04 Dispenser Papel 
Toalha 

30 R$ 39,00 1.170,00 

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.571,00 
 
 

Pelo período de 12 (DOZE) meses de vigência 

VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.º 118/2025 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 15/2025 
PROCESSO Licitatório 097/2025 

 
OBJETO:   
O presente contrato tem por objeto a Contratação dos serviços de licenciamento e suporte técnico 
do Sistema Integrado de Gestão Pública, para atendimento das necessidades da ASSISCOP. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.030.717/0001-48
 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE MENOR 

PREÇO UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 Módulo de Contabilidade Pública, 
Execução Financeira, Orçamento Anual 
(PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas 
ao TCE/PR. 

 
12 meses 

 
R$ 300,00 

 
R$ 3.600,00 

02 Módulo de Controle de Frotas.  12 meses R$ 130,00 R$ 1.560,00 
03 Módulo de Controle Patrimonial. 12 meses R$ 30,00 R$ 360,00 
04 Módulo de Licitação e Compras.  12 meses R$ 223,00 R$ 2.676,00 
05 Módulo de Portal da Transparência.  12 meses R$ 306,00 R$ 3.672,00 
06 Módulo de Recursos Humanos Folha de 

Pagamento. 
12 meses R$ 260,00 R$ 3.120,00 

07 Módulo de Mensageria ao Esocial.  12 meses R$ 30,00 R$ 360,00 
08 Suporte Especializado Contábil e 

Financeiro, Recursos Humanos e 
Licitação e Compras - 

 
12 meses 

 
N/A 

 
N/A 

 VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 1.279,00 R$ 15.348,00 
 
 

Pelo período de 12 (DOZE) meses de vigência 

VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

– – – –
–

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 004/2026 
 
 
 
OBJETO:  
  
CONTRATO DE RATEIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: 

 
 

 
 

Pelo período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

– – – –
–

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 005/2026 
 
 
 
OBJETO:  
  
CONTRATO DE RATEIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: 

 

 
 
 

Pelo período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

– – – –
–

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 006/2026 
 
 
 
OBJETO:  
  
CONTRATO DE RATEIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: 

 

 
 
 

Pelo período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2025 
DATA: 26/11/25        ABERTURA: 12/12/25   PROPOSTAS ATÉ: 08H        DISPUTA: 09H 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLAYGROUND E GRAMA SINTÉTICA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 


